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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

':1 'Ml''"CJPAL N2 (}!}!) , m; "1 DI!: DEL:l!:Mü.,J I)!~ 1993. 

lJISPÕE SQ..,.,C: () HEt\.1' ·:;r.t: !;A 

Ur!IDADE PADRÃO DI:. VENCII~ENTOS 

u. P. ·· E DA OIJTI!AS PRC. [ 

f•ÊNC.TAS. 

0 PREFEITO r•!Ui'll(.; li' AL DE iMfiECH/11 FLvr( lJ\Nv, C.~'l'A!Jv 

DO E:;3b.,IT;J SANTO, NO USO DE SUAS AnUBUIÇÕES l.I~C/\lS ; 

Faço sabe r qu<~ <~ Câmara r~un i c lp<tl <.~p rovvu e eu 

s~nclono a seguinte Lel: 

Art . 1º - Fie<.~ o Cnef;.: :lo Po<J.-r E;..<:CuL.vo o'lillol<-. 

p .. .l, "~'t.Jr1zado c. concr<d•'!r em adiantamento 25% (vlntP "' 

cinco po!' cento}, para correção da Unidad~ Padr~o de V!>nclme_!! 

tos dk Prefeitura Municipal de MHrechal Flor·iano. 

AL•t . 2º - 0 <ld.tanL;,tmento 4UP. S•~ l'f.l Lf!l'E! O iH'LJ. gO 

•• nte r",.t o r, se r a descon t:Jdo do percentual a sP. concet.l i do na 

data basft fixaJa para a correçio da Unldade Padr~o de Venci 

m•1ntos dos Servidores PÚblicos t•lunicipais . 

Art . 32 - Esta Lel !'!nt!"a em v1gor na :.!<tt;,; de 

;;u:. pub!.cc.çi:o, reLro<tglndo seus efP.i tor- à lo de nover..!Jro 

de 1993. 

M;.lr'(:ch;.;l f'loriano , 21 de dc:~e uJb r'v th: i 993 . 

PREFEITO lolUNIClPAl. 
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